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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO 
TRABALHO DE UNIÃO DOS PALMARES 

- ANO 2019 - 

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 11h, 

compareceu em Visita Correicional Ordinária à 2ª Vara do Trabalho de União 

dos Palmares, em conformidade com o disposto na Consolidação das Leis do 

Trabalho e no Regimento Interno deste Tribunal, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do 

Trabalho da Décima Nona Região, Dr. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE 

ARAÚJO, acompanhada pelo Secretário da Corregedoria, pelo Assistente Chefe 

do Setor de Correições, Normatização e Processos e pelo Auxiliar do Setor de 

Consolidação de Dados, respectivamente, Auricélio Ferreira Leite, Antonio 

Idalino dos Santos e José Sóstenes Nascimento de Lima, tendo sido 

recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz  Titular da Vara, Dr. Luiz Sávio de Lima 

Gazzanéo, pelo Diretor de Secretaria, Dr. Jaime Chaves Nobre Filho e pelos 

demais servidores. O Edital de Correição Ordinária divulgado na página 1 do 

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, em 28 de maio de 2019, e afixado no 

átrio da Vara tornou pública a Correição Ordinária. O Exmo Sr. Desembargador 

Corregedor iniciou a Sessão Solene de Correição cumprimentando os presentes 

e  sintetizou em sua fala ser a Correição a oportunidade para a exposição de 

dados, demonstração da situação da unidade, além de momento propício para 

apresentação de críticas e sugestões, finalizando pela formalização na ata com 

algumas recomendações, sejam elas do CNJ, do CSJT ou da Corregedoria local. 

Disse ser a correição um evento que proporciona a aproximação dos 

jurisdicionados e da unidade com a Administração, tornando possível ouvir e 

ser ouvido, pontuou. Registrou a presença do Presidente da Amatra XIX, Dr. 
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Nilton Beltrão, que tem comparecido às inspeções correicionais ao longo desse 

exercício. Em seguida, passou a palavra ao Secretário da Corregedoria para a 

apresentação dos dados. Este, utilizando-se da palavra, discorreu sobre a 

metodologia empregada nos trabalhos correicionais, mencionando a sua 

fundamentação legal, periodicidade, alcance, e resumiu ser a correição uma 

espécie de balanço onde é passado um feedback do resultado do trabalho 

efetuado nos últimos 12 meses, destinada a mensurar e expor o resultado obtido 

ao longo desse mesmo período. Justificou ser a metodologia eleita a análise dos 

indicadores estatísticos extraídos em sua maioria do e-Gestão, a partir de onde 

são travadas discussões com os gestores, proporcionando comparações feitas 

com os resultados alcançados pelas diversas unidades, bem como pelos 

resultados anteriores da própria unidade. Feito isto, passou-se a exibir os dados 

referentes aos principais indicadores. No que diz respeito à Movimentação 

Processual da Vara, percebeu-se a continuidade da tendência crescente de 

solucionamento dos processos, conforme detectado na última correição, em 

decorrência da chamada Reforma Trabalhista, em vigor desde novembro de 

2017, que impôs considerável diminuição de demanda, influenciando no IPJ – 

Índice de Processos Julgados, que superou o índice desejado (100%+1 processo), 

alcançando a marca de 109,4%, muito semelhante ao dado apurado no período 

anterior, que foi de 112,1%. Em números absolutos a Vara recebeu 352 

processos e solucionou 385. A Taxa de Congestionamento da pauta foi de 14%, 

abaixo da média regional, que gira em torno de 19%. A Taxa de 

Congestionamento na fase de conhecimento apresentou o percentual de 16%, 2ª 

melhor da Região, praticamente no mesmo patamar da correição anterior. 

Percebeu-se, um aumento com relação aos prazos médios de audiências, com 
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um prazo entre o ajuizamento e o julgamento de 86 dias, para o rito ordinário, e 

56, para o rito sumaríssimo, aumentando, via de conseqüência, o indicador 

Tempo Médio de Duração do Processo - TMDP. O Prazo Médio de Prolação de 

Sentenças apresentou média de 7 dias para o rito sumaríssimo e 15 dias para o 

rito ordinário, diminuindo em relação ao período anterior, prazo considerado 

bastante satisfatório. O percentual de prolação de Sentenças Líquidas teve 

comportamento semelhante ao constatado na correição anterior, com o índice 

de 81,1%, novamente bem superior à média Regional, que foi de 74,6%. Quanto 

aos dados da fase de execução, percebeu-se que a 2ª Vara do Trabalho de União 

dos Palmares apresentou índice de execução no percentual de 104%, enquanto a 

média regional foi de 125,1%. A Taxa de Congestionamento na fase de execução 

apresentou-se em 82,74%. A média regional é de 79,16%. Em seguida, o 

Secretário da Corregedoria discorreu sobre os dados referentes à força de 

trabalho efetiva, taxa de absenteísmo e o efeito das ausências na produtividade 

da Unidade, observando que a Vara teve ao longo do exercício um índice de 

absenteísmo de 7,7%, o que equivale ao afastamento de 1 servidor, em média, 

por 189 dias.  A média regional foi de 8,3%. No que se refere ao cumprimento 

das metas institucionais, verificou-se que a 2ª Vara do Trabalho de União dos 

Palmares pontuou integralmente em 6 das 7 metas, alcançando 90% na restante, 

atingindo 48 dos 51 pontos possíveis. Continuando a apresentação, o Secretário 

da Corregedoria exibiu os dados da Vara referentes ao i-Gest, lembrando tratar-

se de ferramenta de gestão de desempenho desenvolvida pela Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho – CGJT, consubstanciada em um número que 

congrega uma série de indicadores estatísticos, os quais, exibidos de forma 

comparativa, são bastante úteis para o gerenciamento do trabalho nas unidades 
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e nos Regionais e para aferição dos respectivos desempenhos, constituindo-se 

de 5 índices chamados mesoindicadores, a saber, Acervo, Celeridade, 

Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho, compostos por 

13 indicadores construídos com base em 17 variáveis, todas extraídas dos dados 

oficias do Sistema e-Gestão. Da análise dos dados do iGest, verificou-se que a 

Vara está inserida entre as unidades com desempenho mais satisfatório, sendo a 

6ª colocada. Reforçou que o iGest precisa também ser contextualizado, como 

qualquer outro dado estatístico. Destacou a similaridade desse índice entre as 

duas unidades do Município, cuja diferença é de apenas um décimo de 

milésimo. O Presidente da Amatra, Dr. Nilton Beltrão, ressaltou a importância 

dessa análise ponderada e contextualizada. Devolvida a palavra ao Corregedor, 

este concedeu a oportunidade para os pronunciamentos. O Diretor de 

Secretaria, Jayme Chaves agradeceu a toda sua equipe pelo empenho com que 

trabalham. O Juiz Titular observou que em relação ao índice de conciliação este 

dependia muito da vontade do credor, e a maioria dos Municípios não 

transigem. No mais, agradecia a todos. O Presidente da Amatra falou que o 

trabalho da Vara vai ficando cada vez mais difícil à medida que vai ocorrendo o 

enxugamento do passivo, criticando na ocasião a metodologia de algumas 

metas que por si, dificultam o seu alcance. O Corregedor disse que os índices da 

Vara eram satisfatórios e alguns tinham de ser vistos diante da contextualização 

já falada, além do que a Unidade tem um histórico que assegura que se vai 

haver superação, pontuou. Ressaltou a qualidade das decisões dos magistrados, 

dizendo serem públicas de todos e reconhecidas pelo Tribunal. Teceu 

consideração sobre o momento desfavorável, com ameaça de extinção da Justiça 

do Trabalho, discorrendo sobre o quadro político muito difícil no atual 
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momento, sendo necessária muita prudência nas ações oriundas da instituição, 

evitando-se o chamado “fogo amigo” ou algo que possa ser usado contra. O 

Presidente da Amatra disse que no momento houve um arrefecimento quanto à 

extinção, e torcia que houvesse uma solução alternativa que contemplasse a 

equidade da força de trabalho para resolver a questão. 1. MOVIMENTAÇÃO 

PROCESSUAL: A 2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares registrou, nos 

últimos 12 meses (1º.5.2018 a 30.4.2019), a seguinte movimentação processual: 

Item AÇÕES RECEBIDAS, RESOLVIDAS E Quantidade 
1 Processos recebidos 352 

 Processos Físicos 0 

 PJe-JT  352 

2 Processos resolvidos 385 

 Processos Físicos 0 

 PJe-JT 385 

3 Processos pendentes de julgamento 60 

 Processos Físicos 0 

 PJe-JT  60 

EXECUÇÕES 
4 Execuções iniciadas 361 

 Processos Físicos 203 

 PJe-JT  158 

5 Execuções encerradas 607 

 Processos Físicos 297 

 PJe-JT  310 

6 Execuções fiscais pendentes 50 

7 Execuções em trâmite (exceto previdenciárias) 1.557 

8 Execuções suspensas 156 

9 Execuções previdenciárias 5 

10 Total de execuções (soma dos itens 7, 8 e 9) 1.718 

CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM RECEBIDAS 
11 Cartas precatórias e cartas de ordem recebidas 111 

12 Cartas precatórias e cartas de ordem devolvidas 137 

13 Cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de 18 

CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS 
14 Cartas precatórias expedidas 72 

15 Cartas precatórias devolvidas pela Vara deprecada 337 

16 Cartas precatórias pendentes de devolução 
38 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 

Continuação da Ata de Correição – 2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares        f. 6 

 

ATA CORREICIONAL 2019 2ªVTUNI 

2. PRODUÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO: 
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3. AUDIÊNCIAS: 
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4. SENTENÇAS: 
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5. PRODUÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO: 
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6. PROCESSOS EXAMINADOS: Foram examinados  10 processos , a saber: 

0000428-37.2014.5.19.0260 0001230-35.2014.5.19.0260 0001429-57.2014.5.19.0260 
0000632-81.2014.5.19.0260 0001270-17.2014.5.19.0260 0001430-42.2014.5.19.0260 
0010192-81.2013.5.19.0260 0001351-63.2014.5.19.0260  
0000291-55.2014.5.19.0260 0001238-12.2014.5.19.0260  
7. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIO: 

Questionado o Diretor de Secretaria  acerca dos itens de registro obrigatório 

previstos no art. 26 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, foi respondido 

o que segue: 

 AUDIÊNCIAS 

1. São realizadas audiências em quantos dias da semana?  

Entre 1 e 2 dias 
2. O juiz titular e/ou substituto comparece à Vara em quantos dias da 

semana?  

Entre 1 e 2 dias 
 REGISTRO DE INFORMAÇÕES 

3. Há registro fidedigno, no sistema informatizado, dos atos processuais 
praticados?  

Sim 
 ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

4. Há pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos 
ordinários e agravos de petição interpostos? * Não se reputa atendida essa 
exigência em caso de despacho nos quais haja referência às locuções 
"Processe-se o recurso, na forma da lei" ou "Admito o recurso, na forma da 
lei". 

Sim. 
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 PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

5. Há o exaurimento das iniciativas do juiz objetivando tornar exitosa a 
execução mediante a utilização dos sistemas BACEN JUD, INFOJUD, 
RENAJUD, SIMBA e a aplicação subsidiária dos arts. 772 a 777 do CPC? 

Sim, exceto o Simba, até a alteração da CLT. 
6. Há o registro, no sistema informatizado, de todos os atos processuais 

relevantes praticados, mormente liquidação de sentença, quitação, oposição 
de embargos e data de conclusão ao juiz para sentença em processos 
incidentais?  

Sim 
7. Há fiscalização do uso regular dos sistemas BACEN JUD e INFOJUD? 

Sim 
8. O juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, em que se apure 

crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento?  

Sim 
9. Há  inclusão em pauta de processos na fase de execução? 

Sim, apenas quando as partes requerem 
10. O juiz determina a citação do sócio em caso de desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique 
bens da sociedade (art. 795 do CPC) ou, não os havendo, garanta a 
execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo à via dos embargos 
à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência da sua 
responsabilidade executiva secundária? 

Implicitamente, sim, quando é instaurado o incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. 
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8. METAS  
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9. ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO-iGest:  
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9.1. MESOINDICADOR ACERVO 
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9.2. MESOINDICADOR CELERIDADE 
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9.3. MESOINDICADOR PRODUTIVIDADE 
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tat.4. MESOINDICADOR CONGESTIONAMENTO 
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9.5. MESOINDICADOR FORÇA DE TRABALHO 

 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 

Continuação da Ata de Correição – 2ª Vara do Trabalho de União dos Palmares        f. 25 

 

ATA CORREICIONAL 2019 2ªVTUNI 

 

10. PESSOAL: Integram o quadro de pessoal da 2ª Vara do Trabalho de União 

dos Palmares os seguintes servidores: 

 Nome Função Situação 

1 Jaime Chaves Nobre Filho Diretor de Secretaria Efetivo 
2 Adriano Brito da Rocha Pereira  Assistente  Efetivo 

3 Gilda Goes Martins Mendes  Assistente de Serviço Requisitado 

4 Girleide Cardoso de Barros Secretária de Audiência I 
AAAudiência I 

Efetivo 

5 José Carlos da Silva Júnior   Oficial especializado Requisitado 

6 Luciana Cristina de Melo Souto  Efetivo 

7 Minae Ishikawa Assistente de Diretor Efetivo 

8 Nercy Jannayzze de Melo Neto Calculista I Efetivo 

9 Paula Ravenala Brandão Malta 
Lopes 

Assistente Efetivo 

10 Zaneli Malta Prata Assistente de Juiz I Requisitado 
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11. RECOMENDAÇÕES: Em virtude do que se constatou ao longo da 

correição ordinária e à face do seu escopo preventivo e pedagógico, o 

Desembargador Corregedor Regional fez registrar as seguintes recomendações:  

A) que os magistrados, ao determinarem o arquivamento definitivo do 

processo, o façam mediante sentença de extinção da execução, nos termos do 

art. 2º do Ato CGJT nº 17/2011, exceto no caso do art.5º, §2º, da recomendação 

CGJT nº 3/2018; B) que os magistrados só iniciem a execução após minutarem a 

decisão de homologação dos cálculos para encerrar a liquidação, exceto no caso 

de sentença líquida; C) que sempre se registre o pagamento de custas, imposto 

de renda, contribuição previdenciária e valores pagos aos reclamantes com as 

respectivas movimentações indicadas nas regras de negócio do sistema e-

Gestão, a fim de que seus relatórios documentem o mais fielmente possível a 
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movimentação financeira havida nos processos tramitados; D) que os 

magistrados, ao prolatarem sentença de extinção da execução, indiquem 

claramente quais atos devem ser praticados antes do arquivamento definitivo 

dos autos, evitando que o processo seja arquivado com atividades ainda 

pendentes de realização; E) que o lançamento de sentença no sistema em data 

anterior à originalmente designada, seja precedida da marcação da nova data, 

designando-a para a data do efetivo lançamento, a fim de evitar prejuízos à 

produtividade do magistrado que proferiu a decisão. F) tomando por base 

observações verificadas pelo Setor de Apoio ao PJe e da Secretaria Judiciária 

deste Tribunal, que visam prevenir a ocorrência de eventuais problemas, o 

Desembargador Corregedor  fez as seguintes recomendações: F1) que o 

assistente de audiências, no caso de ausência parcial em ação plúrima, não 

marque o parâmetro "ausência dos autores", a fim de evitar o arquivamento 

automático do processo, em razão de ainda existir prazo para recurso; F2) que, 

em havendo conclusão para julgamento equivocada, deve-se converter o 

julgamento em diligência, a fim de evitar pendência de julgamento indevida 

para o magistrado; F3) que, nos casos de acolhimento de exceção de 

incompetência ou de declaração de ofício da incompetência em processos cuja 

redistribuição não seja possível pelo PJe, como ocorre na remessa para órgão 

jurisdicional pertencente a tribunal diverso, o servidor usuário do PJe deverá 

registrar o resultado da exceção (acolhida a exceção de incompetência) e o 

resultado do processo (declarada a incompetência), a fim de evitar que o 

processo continue pendente de solução; F4) que, ao se registrar o resultado da 

sentença no sistema, proceda-se também ao registro da informação de sentença 

líquida, se for o caso, bem como sejam anexados os respectivos cálculos; F5) que 
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sejam observados os movimentos  e complementos definidos no Manual de 

Orientações do e-Gestão, a fim de evitar pendências e inconsistências nos dados 

estatísticos da unidade. 12. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Ao final dos 

trabalhos, o Exmo. Sr. Desembargador Corregedor  cumprimentou e elogiou 

pela condução dos trabalhos na Vara o Excelentíssimo Juiz Titular, Dr. Luiz 

Sávio de Lima Gazzanéo, parabenizou o Diretor de Secretaria , Dr. Jaime 

Chaves Nobre Filho  e os demais servidores que integram a unidade judiciária, 

pela dedicação e zelo no desempenho de suas atividades funcionais. Nada mais 

havendo a tratar, encerrou os trabalhos, nesta data, deixando assinalado o 

prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ata de Correição, para 

a Vara, querendo, oferecer suas considerações, bem como para que seja a 

presente ata, por igual prazo, afixada no seu átrio. E, para constar, lavrou-se a 

presente, que vai devidamente assinada, na forma da lei. 
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